
Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 457/2025.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo em

vista  o  que  consta  no  PROAD  nº  202501000602424  e  considerando  a  decisão  do

colendo Órgão Especial, em sessão extraordinária administrativa realizada no dia 29 de

janeiro de 2025, remove, pelo critério de antiguidade, a Dr. ÉLCIO VICENTE DA SILVA,

2º Juiz de Direito da 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comarca de Goiânia,

para o cargo de Juiz Substituto em Segundo Grau. 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA
Presidente
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